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Sem intenções 
paternalistas

José Galheiros Ißomfim (*)

A C â m a ra  IV d a  
C om issão  Geral 
d a  R efo rm a A d

m inistrativa, em  esforço 
co n cen trado , concluiu , 
em  setem bro de 1985, a 
e labo ração  do  an tep ro 
je to  do  E sta tu to  dos 
F un cio n ário s  P úb licos 
Civis d a  U nião, desin- 
cum bindo-se, assim , de 
su a  bas ila r a tribu ição , 
ao  g ru p o  o u to rg ad a  pelo  R egim ento 
In terno  d a  C om issão G eral. Todavia,

ag e n te ; in c o rp o ra ç ã o , 
aos d ire ito s e van tagens 
d o  se rv id o r público , das 
co n q u is ta s  legais e dois 
ju lgados adm inistrativos 
e jud ic ia is , posterio res 
ao  E sta tu to  d e  1952; tra 
ta m en to  igua litá rio  do  
pessoal civil, a tivo  e ina
tivo, o b servando-se  o 
p rincíp io  d a  isonom ia, 
este de n a tu reza  consti-

leiros deram -se as m ãos n u m a expres
são  m áx im a  d e  reconhecim ento  de 
qu e  chegou  a  h o ra  d e  m udar. E  o  ci
d a d ã o  e s tá  n a  expectativa d e  co n sta 
ta r  se algo m u d o u , isto  é, se d as  p a 
lavras envolvidas pelo  esp írito  p ú b li
co  su rg irão  d e  fa to  conseqüências 
p ráticas.

P o r essa razão, é  preciso responder 
ao  povo com  m edidas p rio ritá ria s  ca 
pazes de viabilizar a  reversão d a  im a
gem  d o  Serviço P ú b lico  Federal.

N essa linha d e  raciocín io , des taca
m os d o is  p rogram as:

a) A ten d im en to  ao  usuário ;
b) P ro d u ç ã o  d o  serviço  público.
A  im plan tação  dos pro jetos decor

ren tes desses p ro g ram as p erm itirá  ao 
G overno  Federal e ao  M in istério  d a  
A dm in istração , em  particu lar, a ting ir 
ob je tivos e desenvolver p ro je to s que 
se s ituam  nas seguintes áreas d e  in te 
resse:

1. P ô r  em  p rá tica  nas clientelas- 
alvo a  m eto d o lo g ia  d a  iden tifi
cação  e so lução  participativa de 
p rob lem as e d isfunções;

2. D esenvolver p ro je to s  q u e  faci
litem  a  consecução  d a  po lítica  
de pessoal do  Serviço P úb lico  
Federal;

3. A com panhar, avaliar e reali- 
m en ta r essa assistência técnica.

A  eleição dessas p rio rid ad es, bem  
co m o  a  ind icação  d as  áreas de a tu a 
ção, não  devem ser vistas com o  exclu- 
den tes das recom endações oferecidas 
pela equipe técnica que honrosam ente 
in teg ram os, responsável pela im ple
m en tação  d a  re fo rm a adm inistra tiva . 
A o contrário , acham os que as conclu
sões dessa equipe devem e podem  m o
b ilizar os segm entos represen tativos 
d a  co m u n id ad e  em  busca d a  efetiv i
d a d e  d o  “ slo g an ”  M u d a  Brasil.

M u itas  são  as co b ran ças feitas às 
un iversidades brasileiras. Esquecem  
seus au to res  qu e  os cen tro s  universi
tá rio s  foram  m arg ina lizados dos es
tu d o s  e p rincipais decisões governa
m en ta is  n o s ú ltim os decênios. N ão  
o b s ta n te  as restrições o rçam en tá rias 
e cerceam entos ao  exercício d a  a u to 
n o m ia  universitária, as instituições de 
E n sin o  S u p erio r co n tin u a ram  resis
tin d o  e tiveram  e tê m  pape l decisivo, 
co m o  ce rtam en te  te rã o  a  N ova R epú
b lica, g raças a  convites, co m o  o  do 
M in istro  A lu íz io  A lves, p a ra  c o n tri
bu írem  n a  re fo rm a  adm in istra tiva  fe
deral.

p o r m otivos im pertinen tes, a  p ropos
ta  fo rm u lad a  pela referida C âm ara , 
d a  qual tive a h o n ra  de exercer, até a 
ap resen tação  do  trab a lh o  ao  Sr. M i
nistro , o  encargo  d e  vice-presidente, 
passou  a  ser subm etida  a  o u tro s  ca 
nais d e  revisão ou  “ajuste”, em bora 
es tran h o s à  á rea  reservada à com pe
tên c ia  do  c itad o  IV G rupo.

O p o rtu n o  g rifa r que, n a  e labo ra
ção  do  an tep ro je to , a C âm ara  IV 
ateve-se exclusivam ente à  o rien tação  
traçada pelas diretrizes aprovadas pe
lo p lenário  d a  C om issão  G eral, na 
m em oriável reun ião  do  mês d e  ju lh o  
d e  1985, as quais, den tre  m u itas o u 
tras definições, estabeleceu que a  p ro
posta  deveria considerar: dignificação 
d a  função  e do  servidor público, a tra 
vés de tra tam en to  inclusive salarial do

tuc ional.
P o r isso que, em  nenhum  m o m en 

to, a  C â m a ra  IV visou à  concessão  de 
benesses, nem  a tu o u  com  esp írito  ou 
in tenção paternalista . T ão-som ente  se 
c o n d u z iu  a u tô n o m a  e so b e ra n a  no 
tra tam e n to  das m atérias  so b  su a  res
ponsab ilidade, es tritam en te  a f in a d a  
com  os d itam es d a  m o d e rn a  po lítica 
d e  tra tam e n to  de recursos h um anos 
e cm  rig o ro sa  co n so n ân c ia  com  os 
p rincíp io s fixados nas j á  m en c io n a
das d iretrizes, estabe lec idas pelo  C o- 
legiado d iretivo  d a  C om issão  G eral 
d a  R eform a A dm inistra tiva .

A ssim , fiel às suas a tribu ições, en 
cargos e responsab ilidades, a  IV C â
m ara  bem  se houve no  cum prim en to  
do  dever, ap re sen tan d o  à  ap reciação  
do  Sr. M in istro  sua p ro p o s ta  es ta tu 
tá ria , no  p razo  qu e  lhe fo ram  com e
tido  no cronogram a d a  sistem ática do 
am bicioso p ro je to  d a  R eform a A dm i
n istra tiva .
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